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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 023/2019 – PMS 

REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

ATIVIDADE ESPORTIVAS COMPREENDENDO ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E COMPETIÇÕES ESPORTIVAS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NA 

CIRCUNSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:40 hrs do dia 24 de abril de 2019. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 hrs do dia 24 de abril de 2019. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 hrs do 24 de abril de 2019. 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Sabáudia 

RETIRADA DO EDITAL: de 10 de abril de 2019 a 24 de abril de 2019, presencialmente ou diretamente no site do Município (sabaudia.pr.gov.br) no link de Licitações. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Sabáudia/Pr, ou pelo telefone 

(43) 3151-1122. 

 

Sabáudia/PR, 09 de abril de 2019. 

 

 

EMANUELLA VIEIRA RODRIGUES 

-PREGOEIRA- 

 

EXTRATO CONTRATO 062/2019- PMS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 036/2019 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 006/2019 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 062/2019 

DATA DE ASSINATURA: 09/04/2019 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

CONTRATADA:  

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO E ARMAZENAMENTO DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, 
CONFORME INCISO X, ART 24 DA LEI 8.666/93. 

VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj/Atv. Despesa Dotação Fonte 

08 003 04 122 0006 2076 3.3.90.36.00.00 731 1000 

VALOR TOTAL: R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais). 

MILENI FORNEL            CPF:081.879.489-57 
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FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93 e Dispensa de Licitação 006/2019. 

FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 

Sabáudia, 09 de Abril de 2019. 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO CONTRATO 061/2019- PMS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 035/2019 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 005/2019 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 061/2019 

DATA DE ASSINATURA: 09/04/2019 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

CONTRATADA:  

 

                            

OBJETO:LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR, NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA, CONFORME 
INCISO X, DO ARTIGO 24 DA LEI 8.666/93. 

VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj/Atv. Despesa Dotação Fonte 

05 006 14 243 0021 2112 3.3.90.36.00.00 544 1000 

VALOR TOTAL: R$ 6.840,00 (Seis mil oitocentos e quarenta reais). 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93 e Dispensa de Licitação 005/2019. 

FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 

Sabáudia, 09 de Abril de 2019. 

 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

ELIAS FRANCISCO MORGADO            CPF: 458.522.949-34 

DIOGO ELIAS MORGADO CPF: 076.841.999-94 

GUSTAVO ELIAS MORGADO CPF: 080.517.969-00 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA

Jornalista Responsável: 
Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012
 

 

ANO VIII – Nº 1201 – PÁG. 03 – QUARTA-FEIRA – 10.04.2019   

 

 

PORTARIA Nº 046/2019 

 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E : 

 

Conceder ao servidor BRUNO MARTINS DA SILVA (01), uma diária para custeio de viagem até a cidade de 

Curitiba – PR, para levar paciente à consulta médica, com saída dia 24.02.2019 e retorno dia 25.02.2019, conforme relatado em formulário em anexo, em consonância 

com a Lei Municipal nº 419/2016, conforme solicitação (CI) Nº 141/2019 – Sec. Mun. da Saúde – Protocolo Geral nº 588/2019. 

 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, 10 de abril de 2019. 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

                                                                                     -PREFEITO MUNCIPAL- 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 047/2019 

 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

R E S O L V E : 

 

 

Conceder ao SENHOR PREFEITO EDSON HUGO MANUEIRA (02) duas diárias para custeio de viagem até a 

cidade de CURITIBA-PR, para tratar assuntos de interesse do Município, com saída dia 12.03.2019 e retorno dia 14.03.2019, conforme relatado em Comunicação Interna nº 

101/2019, em consonância com a Lei Municipal nº 419/2016 – Protocolo geral nº 690/2019. 

 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, 10 de abril de 2019. 

  

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

                                                                                  -PREFEITO MUNICIPAL- 
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